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TECNOLÓGICA E CULTURAL 
DA GÁVEA (PUC) 
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DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL 2004 
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19.029/00 

E POSTERIOR ANULAÇÃO 
DESTA REVOGAÇÃO 
(DEC. 24.287/04 E 

24.343/04) 

2014 

CRIAÇÃO DO PARQUE  
SUSTENTÁVEL  

DA GÁVEA (LEI 5.757) 

 HISTÓRICO 

Desde os anos 80, após a desativação do Laboratório Moura Brasil, foram realizadas 
diversas tentativas de aproveitamento do imóvel, compatibilizando usos adequados 
aos interesses dos moradores da região. A última iniciativa, Lei Municipal 5757/14, 
criou o Parque Sustentável da Gávea. 
 
Contudo, devido às grandes restrições orçamentárias municipais, a desapropriação e 
implantação do parque tornou-se inviável, mostrando a parceria público-privado 
como a solução mais eficaz para a solução desse impasse.  

2003 

IMÓVEL VENDIDO PELO 
LABORATÓRIO MOURA 

BRASIL À REDE DE 
SUPERMERCADOS 

MUNDIAL 2009 

REVOGAÇÃO DO DECRETO 
24.287 (DEC. 31.164/09 



NECESSIDADE DE REGULAMENTAR E VIABILIZAR O 
PARQUE SUSTENTÁVEL DA GÁVEA (LEI 5757)  

 PANORAMA ATUAL 

• Terreno privado 
• Declarado Parque Sustentável 
• Desapropriação não efetivada 
• Forte restrição orçamentária municipal 
• Políticas de desoneração de custeio de Praças e áreas públicas 
• Falta de uso e degradação do imóvel e seu entorno aumenta a insegurança 



 REPERCUSSÃO NA MÍDIA 
 



 O LOCAL 
 



 O LOCAL 
 



 LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA 
 



 
• Fortalecimento do vínculo entre a natureza e a cidade; 
 
• Integração entre o meio ambiente e as áreas a serem construídas, preservando as 
características ambientais, paisagísticas e culturais do bairro e do terreno, com ênfase na 
proteção da densa massa arbórea existente nos fundos do imóvel e ocupação da área 
plana do terreno onde existe o galpão industrial desativado, já antropizado; 
 
• Implantação do Parque sem onerar os cofres públicos municipais inclusive com sua 
futura manutenção, transferindo esses custos para a iniciativa privada, ou seja, para o(s) 
proprietários(s) do imóvel; 
 
•  Desenvolvimento de Termo de Compromisso para a Parceria Público Privado; 
 
•  Garantia de acesso público à área, obedecidos os horários de funcionamento dos 
parques municipais da Cidade; 
 
•  Ampliar a oferta de lazer à população; 
 
 

 PREMISSAS DA PROPOSTA 

 



SUSTENTABILIDADE 
 
• Preservar a árvore existente na área frontal do terreno; 

 
• Criação de alameda central livre de construções  permitindo a fruição da 

paisagem e conectando as diversas funções do parque;  
 

• Restringir a área passível de ocupação à projeção das edificações existentes; 
 

• Garantir a preservação do perfil natural do terreno e da vegetação de encosta; 
 

• Bicicletário; 
 

• Sistema de aproveitamento de água da chuva; 
 

• Definir usos não incômodos à vizinhança; 
 

• Exigir cuidados na emissão de ruídos; 
 
 

 PREMISSAS DA PROPOSTA 
 



 PROJETO 
 

SETOR A  
 
Da Rua Marquês de São Vicente até a curva de nível 
25m 
 Passível de ocupação, observando  afastamento de 
forma a preservar a árvore existente e  criação de 
alameda central conectando o logradouro com o 
Setor B. 
 
 
 
SETOR  B 
 
Da curva de nível 25m até a curva de nível 100m 
 Destinado ao uso do parque com acesso livre ao 
público, sem qualquer construção, exceto 
equipamentos e mobiliários urbanos indispensáveis 
para o uso do parque. 
 
 
SETOR C 
 
Da curva de nível 100m até a divisa de fundos do 
lote 
Vedado qualquer tipo de edificação, permitidos 
apenas atividades  de estudo e pesquisa 
 
 
 
 



 PROJETO 
 



 CONDIÇÃO EXISTENTE  (SETOR A) 

RUÍNA 



PRESERVAÇÃO DA 
MANGUEIRA 
CENTENÁRIA 

 

ABERTURA DA CONEXÃO  
ENTRE FLORESTA E CIDADE  
 

ZONA DE AMORTECIMENTO  
ENTRE A FLORESTA E O  

MEIO URBANO 
 

 CONCEITO  



 CONCEITO 

PARQUE URBANO 
COM 5.000m² 

COBERTURA COM  
ÁREA VEGETADA E 

EQUIPAMENTOS 
 

POTENCIALIZAÇÃO DA VIDA 
URBANA COM MAIS DE 300m DE 

FACHADA ATIVA    



 CONCEITO 

AFASTAMENTO MÍNIMO  
ENTRE BLOCOS DE 10m 

EDIFICAÇÕES AFASTADAS 
DA MANGUEIRA PRESERVANDO  

SUA COPA E RAÍZES 
 

ALARGAMENTOS COM 
MÍNIMO DE 15m 

GABARITO DE 
12m DE ALTURA E  
4 PAVIMENTOS 
 



 PERSPECTIVA – ALAMEDA CENTRAL 
 



• Usos Permitidos: residencial, comercial e de serviços; 

 

• Gabarito máximo: 4 pavimentos de qualquer natureza; 

 

• Altura máxima: 12 metros, contados a partir da cota de soleira das edificações; 

Acima da altura de 12m, serão permitidos apenas  os equipamentos de apoio tais 

como: casas de máquinas e painéis fotovoltaicos, admitindo-se terraços 

descobertos com área vegetada; 

 

• Subsolo: Será permitido um pavimento de subsolo, aflorando até  0,30m (trinta 

centímetros) em relação ao perfil original do terreno  destinado exclusivamente a 

estacionamento e áreas técnicas, recuado no mínimo 30m para preservação da 

árvore; 

 

• Vagas de estacionamento: será prevista uma vaga para cada 50m² de área útil de 

loja, sala ou no mínimo uma vaga para cada duas unidades residenciais, 

independentemente de sua área, obedecidas as orientações do órgão responsável 

pelo sistema viário. 

 

• Alameda Central: largura mínima de 10 metros, com no mínimo três áreas de 
alargamento que permitam a inscrição de um círculo de 15 metros de diâmetro. 
 

 

 PROPOSTA  DE OCUPAÇÃO PARA O SETOR A 



 PERSPECTIVA – PARQUE DA GÁVEA 
 



 PERSPECTIVA - ACESSO 
 


